
 

ATA DA ESCUTA PÚBLICA PRARA 

APROVAÇÃO DO PAAR- PLANO 

ANUAL DE APLICAÇÃO DOS 

RECUROS DA LEI ALDIR BLANC II-

PNAB DO MUNICÍPIO DE CEDRAL-MA. 

 

 

 

Aos vinte e oito dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, as dezesseis horas e 

trinta minutos, no auditório do Salão Paroquial da Igreja católica de Cedral-MA, deu-se início a 

audiência pública sobre a aprovação do PAAR de Aplicação dos Recursos da Política Aldir 

Blanc II- PNAB de Cedral. Após as formalidades de formação da mesa de autoridades, usou da 

palavra a senhora Secretária Municipal de Cultura Alzenira Monteiro Silva que deu as boas-

vindas e agradeceu pela presença de todos que fazem a cultura da cidade, agradeceu a 

presença do prefeito no evento e disse que é hora de darmos as mão e ajudar a cultura da 

cidade, que este recurso estava parado, quase perdido, mais por determinação do prefeito foi 

possível chamar uma assessoria pra ajudar o município a distribuir o mesmo de forma correta, 

franqueado a palavra usou da mesma a representante da dança Coco do Quilombo de Pericaua 

a senhora Kedma Marina Santos, que disse ser gratificante ver a gestão municipal reunir os 

fazedores de cultura e decidir junto com os mesmos a destinação destes recursos, e que todos 

que fazem a cultura de Cedral de alguma forma serão beneficiados, franqueado a palavra usou 

da mesma o excelentíssimo senhor prefeito Danilo Rafael Ferreira Moraes que congratulou a 

todos a participarem das ações que a administração pública tem para todos e que este recurso 

não utilizado pela gestão anterior, que estava quase perdido foi pensado prioritariamente nos 

que fazem a cultura, e que com as proximidades do São João é o melhor investimento que será 

feito, valorizar a cada um que faz acontecer a cultura de Cedral, que os detalhes da Lei de como 

participar e quem pode ser beneficiado será esclarecido pelo Técnico Cultural Ronilson Sá 

Botelho, que todos tirem suas dúvidas e que tomem informações importantes para serem 

contemplados pois o dinheiro é dos cedralenses. Desfeito a mesa deu-se início a apresentação 

do slide pelo Técnico Cultural Ronilson Botelho que demonstrou como poderia ser usado o 

recurso e onde não poderia ser usado. Foi apresentado o valor que o município recebeu em 

2024, o valor de R$ 89.489,98 (oitenta e nove mil quatrocentos e oitenta e nove reais e 

noventa e oito centavos) para os fazedores e fazedoras de cultura da cidade. Nesse ano de 



 

2025 até o mês de maio observou-se que os recursos renderam cerca de R$ 8.658,82 (oito mil 

seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e dois centavos), perfazendo um total de R$ 

98.148,80 (noventa e oito mil cento e quarenta e oito reais e oitenta centavos) foi 

apresentada a proposta de uso do recurso, onde foi apresentado  o gasto com FOMENTO A 

CULTURA, da seguinte forma:  

01 - META - Ações Gerais  

AÇÃO ATIVIDADE VALOR 

ESTIMADO 

FORMA DE 

EXECUÇÃO 

PRODUTO / 

ENTREGA 

QUANT 

Fomento 

Cultural 

Realização de 

Festivais\Festejos 

- do Calendário 

Oficial de Cedral-

MA 

R$ 

54.674,00 

Chamamento 

público - 

Premiação 

Cultural 

Prêmio Concedido 39 

contemplados 

Fomento 

Cultural 

Premiações - 

Políticas 

Afirmativas para 

Povos de 

Terreiros e 

comunidades 

tradicionais 

R$ 

14.000,00 

Chamamento 

público - 

premiação 

Cultural  

Prêmio Concedido 10 

contemplados 

Fomento 

Cultural 

Edital de 

Restauros e 

Preservação da 

Memória 

Cultural/Aquisição 

de Bens 

R$25.000,31 Chamamento 

Público/Licitação 

Bem e serviços 

adquiridos/restaurado 

1 ação 

contemplada 

 

02 - META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%):  

Nº ATIVIDADE VALOR  

ESTIMADO 

FORMA DE EXECUÇÃO PRODUTO / 

 ENTREGA 

QUANTIDADE 

1 Contratação de 

Consultoria 

Técnica 

R$ 4.474,49 Licitações e contratos 

(Custeio de estrutura e de  

ações administrativas 

 voltadas para consultoria, 

emissão 

Consultoria / 

serviços 

contratada 

1 



 

 de pareceres, comissões 

julgadoras,  

realização de busca ativa 

 para inscrição de propostas, 

suporte ao acompanhamento 

 e ao monitoramento,  

auditorias externas, estudos 

técnicos e avaliações de  

impacto e resultado nos 

 termos do art. 5º, parágrafo 

único, inciso II da Lei 

14.399/2022.) 

 

03 - META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 

13.018/2014  

Nº ATIVIDADE VALOR 

ESTIMADO 

     QUANTIDADE ATIVIDADE DESTINADA 

RECURSOS PARA ÁREAS 

PERIFÉRICAS E/OU POVOS 

TRADICIONAIS? 

1 Premiação de 

Pontos de Cultura 

reconhecidos pelo Município - 

PONTOS DE CULTURA TIPO -I 

 
 SIM 

 

Dando continuidade à Audiência o técnico de cultura da SECULT (Secretaria Municipal de 

Cultura), o senhor Ronilson Botelho explicou ainda que os valores foram adequados pensando na 

realidade de nosso município, discorreu, que todo o processo será discutido e é realizado pela 

Prefeitura e Secretaria de Cultura. Explicou ainda que em processo contínuo, agora seria a 

publicação em diário oficial do município e após todos os documentos de comprovação seriam 

anexados na Plataforma Transferegov. As informações e sugestões tomadas nessa audiência 

pública realizada no dia de 28/05/2025 estariam sendo repassada também. Após todas as 

discussões com ampla participação popular, e dúvidas sanadas, o Técnico da SECULT Ronilson 

https://www.google.com/search?sca_esv=8870e14de2d74e2a&sca_upv=1&q=TRANSFEREGOV&sa=X&ved=2ahUKEwjbg8_R0q2GAxWIBrkGHR2fA4oQ7xYoAHoECAYQAQ


 

Sá Botelho, perguntou a toda a plenária se estava de acordo com tudo aquilo que foi discutido 

nesta tarde e todos aprovaram por unanimidade, sem qualquer outra ressalva e nenhuma 

abstenção. Com isso foi finalizado a Escuta Publica Aldir Blanc II-LAB em Cedral – MA, e seu 

Plano de Aplicação de Recursos aprovado por unanimidade. Relação de presentes em anexo. 

 

 

 

Cedral-MA, 28 de maio de 2024. 

 

Danilo Rafael Ferreira Moraes 
Prefeito Municipal 

  
 

Alzenira Monteiro Silva. 
Secretária Municipal de Cultura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 

 

 
 


